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NoNoçções sobre Direitos ões sobre Direitos 
Autorais e ConexosAutorais e Conexos

NNúúcleo de Inovacleo de Inovaçção e Transferência de Tecnologiaão e Transferência de Tecnologia

NITTNITT

Para PlPara Plíínio Cabral (Direito autoral: dnio Cabral (Direito autoral: dúúvidas e controvvidas e controvéérsias, rsias, 
2000, p. 41 e 42) o direito autoral 2000, p. 41 e 42) o direito autoral éé ““extremamente complexo, pois extremamente complexo, pois 
trata de um produto peculiar e trata de um produto peculiar e úúnico no mundo: a idnico no mundo: a idééia criativa que ia criativa que 
se transforma em arte, gerando uma propriedade diferenciada.se transforma em arte, gerando uma propriedade diferenciada.””

Segundo Delia Segundo Delia LipszycLipszyc (apud Cabral, p. 42) (apud Cabral, p. 42) ““o objeto de o objeto de 
proteproteçção do direito de autor ão do direito de autor éé a obra, ou seja, a expressão pessoal a obra, ou seja, a expressão pessoal 
da inteligência que desenvolve um pensamento que se manifesta da inteligência que desenvolve um pensamento que se manifesta 
sob uma forma perceptsob uma forma perceptíível, tem originalidade ou individualidade vel, tem originalidade ou individualidade 
suficiente e suficiente e éé apta para ser difundida e reproduzidaapta para ser difundida e reproduzida””..
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A Lei que regulamenta o Direito Autoral no Brasil A Lei que regulamenta o Direito Autoral no Brasil éé a a 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998.9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

Art. 1Art. 1ºº. Esta Lei regula os . Esta Lei regula os direitos autoraisdireitos autorais, , 
entendendoentendendo--se sob esta denominase sob esta denominaçção os direitos de ão os direitos de 
autor e os que lhes são conexos.autor e os que lhes são conexos.
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Art. 3Art. 3ºº. Os direitos autorais reputam. Os direitos autorais reputam--se, para os efeitos legais, bens se, para os efeitos legais, bens 
mmóóveis.veis.

Para Cabral (2000, p. 42) esta definiPara Cabral (2000, p. 42) esta definiçção ão ““tratatrata--se, obviamente, se, obviamente, 
de uma ficde uma ficçção jurão juríídica, cujo objetivo dica, cujo objetivo éé estabelecer as bases para estabelecer as bases para 
que o patrimônio gerado pela obra de criaque o patrimônio gerado pela obra de criaçção possa entrar no ão possa entrar no 
mundo dos negmundo dos negóócios jurcios juríídicos, tornando factdicos, tornando factííveis os contratos que o veis os contratos que o 
direito permite.direito permite.

BEM MBEM MÓÓVEL: São mVEL: São móóveis os bens suscetveis os bens suscetííveis de movimento veis de movimento 
prpróóprio, ou de remoprio, ou de remoçção por forão por forçça alheia, sem alteraa alheia, sem alteraçção da ão da 
substância ou da destinasubstância ou da destinaçção econômicoão econômico--social. (art. 82, CC)social. (art. 82, CC)
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Art. 5Art. 5ºº Para os efeitos desta Lei, consideraPara os efeitos desta Lei, considera--se:se:

I I -- publicapublicaçção ão -- o oferecimento de obra litero oferecimento de obra literáária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica fica 
ao conhecimento do pao conhecimento do púúblicoblico, com o consentimento do autor, ou de , com o consentimento do autor, ou de 
qualquer outro titular de direito de autor, por qualquer forma oqualquer outro titular de direito de autor, por qualquer forma ou u 
processo;processo;

II II -- transmissão ou emissão transmissão ou emissão -- a difusão de sons ou de sons e a difusão de sons ou de sons e 
imagensimagens, por meio de ondas radioel, por meio de ondas radioeléétricas; sinais de sattricas; sinais de satéélite; fio, lite; fio, 
cabo ou outro condutor; meios cabo ou outro condutor; meios óóticos ou qualquer outro processo ticos ou qualquer outro processo 
eletromagneletromagnéético; tico; 

III III -- retransmissão retransmissão -- a emissão simultânea da transmissão de uma a emissão simultânea da transmissão de uma 
empresa por outraempresa por outra;;

IV IV -- distribuidistribuiçção ão -- a colocaa colocaçção ão àà disposidisposiçção do pão do púúblicoblico do original ou do original ou 
ccóópia de obras literpia de obras literáárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas, interpretaficas, interpretaçções ou ões ou 
execuexecuçções fixadas e fonogramas, ões fixadas e fonogramas, mediante a venda, locamediante a venda, locaçção ou ão ou 
qualquer outra forma de transferência de propriedade ou possequalquer outra forma de transferência de propriedade ou posse;;

V V -- comunicacomunicaçção ao pão ao púúblico blico -- ato mediante o qual ato mediante o qual a obra a obra 
éé colocada ao alcance do pcolocada ao alcance do púúblicoblico, por qualquer meio ou , por qualquer meio ou 
procedimento e que não consista na distribuiprocedimento e que não consista na distribuiçção de ão de 
exemplares;exemplares;

VI VI -- reprodureproduçção ão -- a a ccóópia de um ou vpia de um ou váários exemplares rios exemplares 
de uma obrade uma obra literliteráária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica ou de um fica ou de um 
fonograma, fonograma, de qualquer forma tangde qualquer forma tangíívelvel, incluindo , incluindo 
qualquer armazenamento permanente ou temporqualquer armazenamento permanente ou temporáário rio 
por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixapor meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixaçção ão 
que venha a ser desenvolvido;que venha a ser desenvolvido;

VII VII -- contrafacontrafaçção ão -- a reprodua reproduçção não autorizadaão não autorizada;;
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VIII VIII -- obra:obra:

a) em coa) em co--autoria autoria -- quando quando éé criada em comum, por criada em comum, por 
dois ou mais autores;dois ou mais autores;

b) anônima b) anônima -- quando não se indica o nome do quando não se indica o nome do 
autor, por sua vontade ou por ser desconhecido;autor, por sua vontade ou por ser desconhecido;

c) pseudônima c) pseudônima -- quando o autor se oculta sob quando o autor se oculta sob 
nome suposto;nome suposto;

d) ind) inéédita dita -- a que não haja sido objeto de a que não haja sido objeto de 
publicapublicaçção;ão;

e) pe) póóstuma stuma -- a que se publique apa que se publique apóós a morte do s a morte do 
autor;autor;

f) originf) origináária ria -- a criaa criaçção ão primprimíígenagena (nascidas sem (nascidas sem 
qualquer vinculaqualquer vinculaçção a outra obra);ão a outra obra);

Obra em co-autoria

Obra pseudônimaFonte das imagens: Livraria Cultura

g) derivada g) derivada -- a que, constituindo criaa que, constituindo criaçção intelectual nova, resulta da ão intelectual nova, resulta da 
transformatransformaçção de obra originão de obra origináária;ria;

h) coletiva h) coletiva -- a criada por iniciativa, organizaa criada por iniciativa, organizaçção e responsabilidade ão e responsabilidade 
de uma pessoa fde uma pessoa fíísica ou jursica ou juríídica, que a publica sob seu nome ou dica, que a publica sob seu nome ou 
marca e que marca e que éé constituconstituíída pela participada pela participaçção de diferentes autores, ão de diferentes autores, 
cujas contribuicujas contribuiçções se fundem numa criaões se fundem numa criaçção autônoma;ão autônoma;

i) audiovisual i) audiovisual -- a que resulta da fixaa que resulta da fixaçção de imagens com ou sem ão de imagens com ou sem 
som, que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodusom, que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reproduçção, a ão, a 
impressão de movimento, independentemente dos processos de impressão de movimento, independentemente dos processos de 
sua captasua captaçção, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixão, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixáá--
lo, bem como dos meios utilizados para sua veiculalo, bem como dos meios utilizados para sua veiculaçção;ão;
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Obra coletiva – ex. enciclopédia

Obra audiovisual – ex. filme

Fonte das imagens: Livraria Cultura

IX IX -- fonograma fonograma -- toda fixatoda fixaçção de sonsão de sons de uma execude uma execuçção ou ão ou 
interpretainterpretaçção ou de outros sons, ou de uma representaão ou de outros sons, ou de uma representaçção de sons ão de sons 
que não seja uma fixaque não seja uma fixaçção incluão incluíída em uma obra audiovisual;da em uma obra audiovisual;

X X -- editor editor -- a pessoa fa pessoa fíísica ou jursica ou juríídica dica àà qual se atribui o direito qual se atribui o direito 
exclusivo de reproduexclusivo de reproduçção da obraão da obra e o dever de divulge o dever de divulgáá--la, nos limites la, nos limites 
previstos no contrato de ediprevistos no contrato de ediçção; ão; 

XI XI -- produtor produtor -- a pessoa fa pessoa fíísica ou jursica ou juríídica que toma a iniciativa e tem dica que toma a iniciativa e tem 
a responsabilidade econômica da primeira fixaa responsabilidade econômica da primeira fixaçção do fonograma ou ão do fonograma ou 
da obra audiovisualda obra audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte , qualquer que seja a natureza do suporte 
utilizadoutilizado;;
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XII XII -- radiodifusão radiodifusão -- a transmissão sem fioa transmissão sem fio, inclusive por sat, inclusive por satéélites, lites, de de 
sons ou imagenssons ou imagens e sons ou das representae sons ou das representaçções desses, para ões desses, para 
receprecepçção ao pão ao púúblico e a transmissão de sinais codificados, quando blico e a transmissão de sinais codificados, quando 
os meios de decodificaos meios de decodificaçção sejam oferecidos ao pão sejam oferecidos ao púúblico pelo blico pelo 
organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;

XIII XIII -- artistas intartistas intéérpretes ou executantes rpretes ou executantes -- todos os atores, cantores, todos os atores, cantores, 
mmúúsicos, bailarinos ou outras pessoas que sicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, representem um papel, 
cantem, recitem, declamem, interpretem ou executem em qualquer cantem, recitem, declamem, interpretem ou executem em qualquer 
forma obras literforma obras literáárias ou artrias ou artíísticas ou expressões do folclore.sticas ou expressões do folclore.

CD Tom Zé – Obra fonográfica

Editor

Fonte das imagens: Livraria Cultura e site UNISC
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Art. 7Art. 7ºº SÃO OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS as criaSÃO OBRAS INTELECTUAIS PROTEGIDAS as criaçções do ões do 
espespíírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer rito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer 
suporte, tangsuporte, tangíível ou intangvel ou intangíível, conhecido ou que se invente no vel, conhecido ou que se invente no 
futuro, tais como:futuro, tais como:

I I -- os textos de obras literos textos de obras literáárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas;ficas;

II II -- as conferências, alocuas conferências, alocuçções, sermões e outras obras da mesma ões, sermões e outras obras da mesma 
natureza;natureza;

III III -- as obras dramas obras dramááticas e dramticas e dramááticotico--musicais;musicais;

IV IV -- as obras coreogras obras coreográáficas e pantomficas e pantomíímicas, cuja execumicas, cuja execuçção cênica ão cênica 
se fixe por escrito ou por outra qualquer forma;se fixe por escrito ou por outra qualquer forma;

V V -- as composias composiçções musicais, tenham ou não letra;ões musicais, tenham ou não letra;

VI VI -- as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as 
cinematogrcinematográáficas;ficas;

VII VII -- as obras fotogras obras fotográáficas e as produzidas por qualquer processo ficas e as produzidas por qualquer processo 
ananáálogo ao da fotografia;logo ao da fotografia;

VIII VIII -- as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e 
arte cinarte cinéética;tica;

IX IX -- as ilustraas ilustraçções, cartas geogrões, cartas geográáficas e outras obras da mesma ficas e outras obras da mesma 
natureza;natureza;

X X -- os projetos, esboos projetos, esboçços e obras plos e obras pláásticas concernentes sticas concernentes àà geografia, geografia, 
engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e 
ciência;ciência;
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XI XI -- as adaptaas adaptaçções, traduões, traduçções e outras transformaões e outras transformaçções de obras ões de obras 
originais, apresentadas como criaoriginais, apresentadas como criaçção intelectual nova; ão intelectual nova; 

(ex. obras derivadas: adapta(ex. obras derivadas: adaptaçções, resumos, arranjos, gozando de ões, resumos, arranjos, gozando de 
proteproteçção semelhante ão semelhante ààs obras originais, desde que autorizada pelo s obras originais, desde que autorizada pelo 
criador) (criador) (BittarBittar, 2000), 2000)

XII XII -- os programas de computador; os programas de computador; (lei espec(lei especíífica)fica)

XIII XIII -- as coletâneas ou compilaas coletâneas ou compilaçções, antologias, enciclopões, antologias, enciclopéédias, dias, 
diciondicionáários, bases de dados e outras obras, que, por sua selerios, bases de dados e outras obras, que, por sua seleçção, ão, 
organizaorganizaçção ou disposião ou disposiçção de seu conteão de seu conteúúdo, constituam uma do, constituam uma 
criacriaçção intelectual.ão intelectual.

São protegidas as obras que se exteriorizam pela palavra oral São protegidas as obras que se exteriorizam pela palavra oral 

(discurso, conferência, aula, palestra) ou escrita (livro, artig(discurso, conferência, aula, palestra) ou escrita (livro, artigo, o, 

verbete), gestos (mverbete), gestos (míímica, pantomima, gesto, coreografia), sinais ou mica, pantomima, gesto, coreografia), sinais ou 

tratraçços (desenho, mapa), sons (melodia, os (desenho, mapa), sons (melodia, óópera, obra radiofônica), pera, obra radiofônica), 

imagens (filme, imagens (filme, videofilmevideofilme, show, novela), figuras (pintura, , show, novela), figuras (pintura, 

escultura, arquitetura) e pela combinaescultura, arquitetura) e pela combinaçção de um ou mais meios de ão de um ou mais meios de 

expresssãoexpresssão (obra teatral, (obra teatral, cinematogrcinematográáfiafia e radiofônica). (e radiofônica). (BittarBittar, , 

2000)2000)
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Art. 8Art. 8ºº NÃO SÃO OBJETO DE PROTENÃO SÃO OBJETO DE PROTEÇÇÃO como direitos autorais ÃO como direitos autorais 
de que trata esta Lei:de que trata esta Lei:

(a lei protege as obras de cria(a lei protege as obras de criaçção do espão do espíírito, mas não as simples rito, mas não as simples 
ididééias ou mias ou méétodos ou aquilo que não tenha valor criativo original) todos ou aquilo que não tenha valor criativo original) 
(Cabral, 2000)(Cabral, 2000)

I I -- as idas idééias, procedimentos normativos, sistemas, mias, procedimentos normativos, sistemas, méétodos, projetos todos, projetos 
ou conceitos matemou conceitos matemááticos como tais;ticos como tais;

II II -- os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogosos esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos
ou negou negóócios;cios;

III III -- os formulos formuláários em branco para serem preenchidos por qualquer rios em branco para serem preenchidos por qualquer 
tipo de informatipo de informaçção, cientão, cientíífica ou não, e suas instrufica ou não, e suas instruçções;ões;

IV IV -- os textos de tratados ou convenos textos de tratados ou convençções, leis, decretos, ões, leis, decretos, 
regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais;regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais;

(Graciliano Ramos foi prefeito, seus atos administrativos não es(Graciliano Ramos foi prefeito, seus atos administrativos não estão tão 
sob protesob proteçção do direito autoral)ão do direito autoral)

(decisão judicial (decisão judicial éé ppúública e publicada, sua divulgablica e publicada, sua divulgaçção, portanto, ão, portanto, éé
livre) (Cabral, 2000)livre) (Cabral, 2000)

V V -- as informaas informaçções de uso comum tais como calendões de uso comum tais como calendáários, agendas, rios, agendas, 
cadastros ou legendas;cadastros ou legendas;

VI VI -- os nomes e tos nomes e tíítulos isolados;tulos isolados;

VII VII -- o aproveitamento industrial ou comercial das ido aproveitamento industrial ou comercial das idééias contidas ias contidas 
nas obras.nas obras.
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As idAs idééias são protegidas pelo Direito Autoral? ias são protegidas pelo Direito Autoral? 

Não. Não. ÉÉ fundamental precisar que o Direito fundamental precisar que o Direito 
Autoral não protege as idAutoral não protege as idééias de forma ias de forma 
isolada, mas sim e tãoisolada, mas sim e tão--somente a forma de somente a forma de 
expressão da obra intelectual; isto que dizer: a expressão da obra intelectual; isto que dizer: a 
forma de um trabalho literforma de um trabalho literáário rio 
ou cientou cientíífico fico éé o texto escrito; da obra oral, a o texto escrito; da obra oral, a 
palavra; da obra musical, o som; e da obra de palavra; da obra musical, o som; e da obra de 
arte figurativa, o desenho, a cor e o volume, arte figurativa, o desenho, a cor e o volume, 
etc. Neste sentido, preleciona Hermano etc. Neste sentido, preleciona Hermano DuvalDuval: : 
"Nessa base, a mais rudimentar an"Nessa base, a mais rudimentar anáálise desde lise desde 
logo revela que em qualquer obra literlogo revela que em qualquer obra literáária, ria, 
artartíística ou cientstica ou cientíífica coexistem dois fica coexistem dois 
elementos fundamentais elementos fundamentais àà sua integrasua integraçção, a ão, a 
ididééia e a forma de expressão. ia e a forma de expressão. 

OBRA = IDOBRA = IDÉÉIA + FORMA DE EXPRESSÃOIA + FORMA DE EXPRESSÃO

Fonte: site da Biblioteca Nacional

Para Para BittarBittar (Direito de Autor, 2000, p. 23) o direito autoral (Direito de Autor, 2000, p. 23) o direito autoral ““não não 

alcanalcançça as ida as idééias em si, senão conquanto inseridas e entrelaias em si, senão conquanto inseridas e entrelaççadas adas 

em formas literem formas literáárias (sonetos, poemas, cantos, romances), artrias (sonetos, poemas, cantos, romances), artíísticas sticas 

(pinturas, esculturas, arquiteturas, filmes, dramas) e cient(pinturas, esculturas, arquiteturas, filmes, dramas) e cientííficas ficas 

(relatos de pesquisas, estudos, arrazoados, pareceres). Entende(relatos de pesquisas, estudos, arrazoados, pareceres). Entende--se se 

que, como produto do acervo comum da humanidade, as idque, como produto do acervo comum da humanidade, as idééias são ias são 

suscetsuscetííveis de uso livre, escapando ao regime veis de uso livre, escapando ao regime protetivoprotetivo autoral.autoral.
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ÀÀ ccóópia de obra de arte plpia de obra de arte pláástica feita pelo prstica feita pelo próóprio autor prio autor éé
assegurada a mesma proteassegurada a mesma proteçção de que goza o original. ( Art. 9ão de que goza o original. ( Art. 9ºº))

A proteA proteçção ão àà obra intelectual abrange o seu tobra intelectual abrange o seu tíítulo, se original e tulo, se original e 
inconfundinconfundíível com o de obra do mesmo gênero, divulgada vel com o de obra do mesmo gênero, divulgada 
anteriormente por outro autor. (Art. 10)anteriormente por outro autor. (Art. 10)

O tO tíítulo de publicatulo de publicaçções periões perióódicas, inclusive jornais, dicas, inclusive jornais, éé
protegido atprotegido atéé um ano apum ano apóós a sas a saíída do seu da do seu úúltimo nltimo núúmero, salvo se mero, salvo se 
forem anuais, caso em que esse prazo se elevarforem anuais, caso em que esse prazo se elevaráá a dois anos. a dois anos. 
(Par(Paráágrafo grafo úúnico, Art. 10)nico, Art. 10)

QUEM QUEM ÉÉ AUTOR?AUTOR?

Autor Autor éé a pessoa fa pessoa fíísica criadora de obra litersica criadora de obra literáária, artria, artíística ou stica ou 
cientcientíífica. (Art. 11)fica. (Art. 11)

A proteA proteçção concedida ao autor poderão concedida ao autor poderáá aplicaraplicar--se se ààs pessoas s pessoas 
jurjuríídicas nos casos previstos nesta Lei. (Pardicas nos casos previstos nesta Lei. (Paráágrafo grafo úúnico, Art. 11)nico, Art. 11)

Para se identificar como autor, poderPara se identificar como autor, poderáá o criador da obra o criador da obra 
literliteráária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica usar de seu nome civil, completo ou fica usar de seu nome civil, completo ou 
abreviado atabreviado atéé por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro 
sinal convencional. (Art. 12)sinal convencional. (Art. 12)
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Art. 14. Art. 14. ÉÉ titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou 
orquestra obra caorquestra obra caíída no domda no domíínio pnio púúblico, não podendo oporblico, não podendo opor--se a se a 
outra adaptaoutra adaptaçção, arranjo, orquestraão, arranjo, orquestraçção ou traduão ou traduçção, salvo se for ão, salvo se for 
ccóópia da sua. pia da sua. 

O que significa obra caO que significa obra ca íída em domda em dom íínio pnio p úúblico?blico? ÉÉ o conjunto de o conjunto de 
bens culturais, de tecnologia ou de informabens culturais, de tecnologia ou de informaçção ão -- livros, artigos, livros, artigos, 
obras musicais, invenobras musicais, invençções e outros ões e outros -- cujos direitos econômicos não cujos direitos econômicos não 
são de exclusividade de nenhum indivsão de exclusividade de nenhum indivííduo ou entidade. Tais bens duo ou entidade. Tais bens 
são de livre uso de todos, eis que integrando a heransão de livre uso de todos, eis que integrando a herançça cultural da a cultural da 
humanidade.  (fonte: humanidade.  (fonte: wikipwikipéédiadia))

Compete ao Estado a defesa da integridade e Compete ao Estado a defesa da integridade e 
autoria da obra caautoria da obra caíída em domda em domíínio pnio púúblico. (art. 24, blico. (art. 24, §§ 22ºº))

Os direitos patrimoniais do autor perduram por Os direitos patrimoniais do autor perduram por 
setenta anos contados de 1setenta anos contados de 1°° de janeiro do ano de janeiro do ano 
subseqsubseqüüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem ente ao de seu falecimento, obedecida a ordem 
sucesssucessóória da lei civil. (Art. 41)ria da lei civil. (Art. 41)
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LuLuíís de Camões (morte:1580)s de Camões (morte:1580)

Obra caObra caíída em domda em domíínio pnio púúblico.blico.
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Art. 15. A coArt. 15. A co--autoria da obra autoria da obra éé atribuatribuíída da ààqueles em cujo nome, queles em cujo nome, 
pseudônimo ou sinal convencional for utilizada.pseudônimo ou sinal convencional for utilizada.

§§ 11ºº Não se considera coNão se considera co--autor quem simplesmente auxiliou o autor quem simplesmente auxiliou o 
autor na produautor na produçção da obra literão da obra literáária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica, revendofica, revendo--a, a, 
atualizandoatualizando--a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edia, bem como fiscalizando ou dirigindo sua ediçção ou ão ou 
apresentaapresentaçção por qualquer meio.ão por qualquer meio.

§§ 22ºº Ao coAo co--autor, cuja contribuiautor, cuja contribuiçção possa ser utilizada ão possa ser utilizada 
separadamente, são asseguradas todas as faculdades inerentes separadamente, são asseguradas todas as faculdades inerentes àà
sua criasua criaçção como obra individual, vedada, porão como obra individual, vedada, poréém, a utilizam, a utilizaçção que ão que 
possa acarretar prejupossa acarretar prejuíízo zo àà exploraexploraçção da obra comum.ão da obra comum.
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Quem colabora Quem colabora éé coco--autor?autor?

O que faz um colaborador?O que faz um colaborador?

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de coArt. 32. Quando uma obra feita em regime de co--autoria não for autoria não for 
divisdivisíível, nenhum dos covel, nenhum dos co--autores, sob pena de responder por autores, sob pena de responder por 
perdas e danos, poderperdas e danos, poderáá, sem consentimento dos demais, public, sem consentimento dos demais, publicáá--
la ou autorizarla ou autorizar--lhe a publicalhe a publicaçção, salvo na coleão, salvo na coleçção de suas obras ão de suas obras 
completas.completas.

§§ 11ºº Havendo divergência, os coHavendo divergência, os co--autores decidirão por autores decidirão por 
maioria.maioria.

§§ 22ºº Ao coAo co--autor dissidente autor dissidente éé assegurado o direito de não assegurado o direito de não 
contribuir para as despesas de publicacontribuir para as despesas de publicaçção, renunciando a sua ão, renunciando a sua 
parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nome na obra.parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nome na obra.

§§ 33ºº Cada coCada co--autor pode, individualmente, sem aquiescência autor pode, individualmente, sem aquiescência 
dos outros, registrar a obra e defender os prdos outros, registrar a obra e defender os próóprios direitos contra prios direitos contra 
terceiros.terceiros.
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Art. 17. Art. 17. ÉÉ assegurada a proteassegurada a proteçção ão ààs participas participaçções individuais em ões individuais em 
obras coletivas.obras coletivas.

§§ 11ºº Qualquer dos participantes, no exercQualquer dos participantes, no exercíício de seus direitos cio de seus direitos 
morais, podermorais, poderáá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra 
coletiva, sem prejucoletiva, sem prejuíízo do direito de haver a remunerazo do direito de haver a remuneraçção ão 
contratada.contratada.

§§ 22ºº Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais 
sobre o conjunto da obra coletiva.sobre o conjunto da obra coletiva.

§§ 33ºº O contrato com o organizador especificarO contrato com o organizador especificaráá a contribuia contribuiçção do ão do 
participante, o prazo para entrega ou realizaparticipante, o prazo para entrega ou realizaçção, a remuneraão, a remuneraçção e ão e 
demais condidemais condiçções para sua execuões para sua execuçção.ão.

ÀÀ ccóópia de obra de arte plpia de obra de arte pláástica feita pelo prstica feita pelo próóprio autor prio autor éé
assegurada a mesma proteassegurada a mesma proteçção de que goza o original. ( Art. 9ão de que goza o original. ( Art. 9ºº))

A proteA proteçção ão àà obra intelectual abrange o seu tobra intelectual abrange o seu tíítulo, se tulo, se 
original e inconfundoriginal e inconfundíível com o de obra do mesmo gênero, divulgada vel com o de obra do mesmo gênero, divulgada 
anteriormente por outro autor. (Art. 10)anteriormente por outro autor. (Art. 10)

O tO tíítulo de publicatulo de publicaçções periões perióódicas, inclusive jornais, dicas, inclusive jornais, éé
protegido atprotegido atéé um ano apum ano apóós a sas a saíída do seu da do seu úúltimo nltimo núúmero, salvo se mero, salvo se 
forem anuais, caso em que esse prazo se elevarforem anuais, caso em que esse prazo se elevaráá a dois anos. a dois anos. 
(Par(Paráágrafo grafo úúnico, Art. 10)nico, Art. 10)
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REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAISREGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 18. A proteArt. 18. A proteçção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.ão aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

Art. 19. Art. 19. ÉÉ facultado ao autor registrar a sua obra no facultado ao autor registrar a sua obra no óórgão prgão púúblico definido blico definido 
no no caputcaput e no e no §§ 11ºº do art. 17 da Lei do art. 17 da Lei nnºº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.5.988, de 14 de dezembro de 1973.

LEI 5.988 LEI 5.988 -- Art. 17. Para seguranArt. 17. Para segurançça de seus direitos, o autor da obra a de seus direitos, o autor da obra 
intelectual poderintelectual poderáá registrregistráá--IaIa, conforme sua natureza, na Biblioteca , conforme sua natureza, na Biblioteca 
Nacional, na Escola de MNacional, na Escola de Múúsica, na Escola de Belas Artes da Universidade sica, na Escola de Belas Artes da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou nFederal do Rio de Janeiro, no Instituto Nacional do Cinema, ou no o 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

§§ 11ºº Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um Se a obra for de natureza que comporte registro em mais de um 
desses desses óórgãos, deverrgãos, deveráá ser registrada naquele com que tiver maior ser registrada naquele com que tiver maior 
afinidade.afinidade.

§§ 22ºº O Poder Executivo, mediante Decreto, poderO Poder Executivo, mediante Decreto, poderáá, a qualquer tempo, , a qualquer tempo, 
reorganizar os servireorganizar os serviçços de registro, conferindo a outros os de registro, conferindo a outros ÓÓrgãos as rgãos as 
atribuiatribuiçções a que se refere este artigo.ões a que se refere este artigo.

§§ 33ºº Não se enquadrando a obra nas entidades nomeadas neste artigo, Não se enquadrando a obra nas entidades nomeadas neste artigo, o o 
registro poderregistro poderáá ser feito no Conselho Nacional de Direito Autoral.ser feito no Conselho Nacional de Direito Autoral.
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““Muitos editores, e mesmo autores, utilizam a marca Muitos editores, e mesmo autores, utilizam a marca ©© de de 
copyrightcopyright, entendendo que, com isso, garantem seus direitos sobre , entendendo que, com isso, garantem seus direitos sobre 
a obra.a obra.

Não Não éé assim. Os direitos do autor sobre sua obra não assim. Os direitos do autor sobre sua obra não 
dependem de qualquer formalidade. Não hdependem de qualquer formalidade. Não háá submissão a normas, submissão a normas, 
registros ou imposiregistros ou imposiçções do Estado.ões do Estado.

Por que, então, o sinal Por que, então, o sinal ©© de de copyrightcopyright que alguns editores que alguns editores 
brasileiros insistem em utilizar? Na verdade isso não tem a menobrasileiros insistem em utilizar? Na verdade isso não tem a menor r 
importância. importância. ÉÉ algo que não se inclui em nosso sistema de direito algo que não se inclui em nosso sistema de direito 
autoral. Essa autoral. Essa éé a realidade, especialmente nos paa realidade, especialmente nos paííses que seguem ses que seguem 
a Convena Convençção de Berna, como ão de Berna, como éé o nosso caso.o nosso caso.””
(Cabral, 2000, p. 79(Cabral, 2000, p. 79--80)80)

DIREITOS DO AUTORDIREITOS DO AUTOR

Art. 21. O autor Art. 21. O autor éé titular de direitos morais e titular de direitos morais e 
patrimoniais sobre a obra intelectual que patrimoniais sobre a obra intelectual que 
produziu. produziu. 

Aspecto Moral = Direito MoralAspecto Moral = Direito Moral

Aspecto Patrimonial = Direito PatrimonialAspecto Patrimonial = Direito Patrimonial
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Direito Moral (criaDireito Moral (criaçção ão –– criador)criador)

�� ÉÉ direito direito extrapatrimonialextrapatrimonial (não h(não háá avaliaavaliaçção econômica)ão econômica)
-- ÉÉ direito inaliendireito inalienáável e irrenuncivel e irrenunciáávelvel
-- ÉÉ oponoponíível vel erga erga omnesomnes (inclusive contra o titular dos direitos (inclusive contra o titular dos direitos 

patrimoniais)patrimoniais)

Direito PatrimonialDireito Patrimonial

-- ÉÉ direito que decorre da utilizadireito que decorre da utilizaçção econômica da obra e sua ão econômica da obra e sua 
divulgadivulgaçção pão púública (pelo autor ou por ele autorizado)blica (pelo autor ou por ele autorizado)

-- ÉÉ transmisstransmissíível por ato entre vivos e vel por ato entre vivos e causa causa mortismortis..

““A aquisiA aquisiçção da obra de arte gera um direito de consumo ão da obra de arte gera um direito de consumo 
peculiar, relativo e limitado. A compra de um livro não confere peculiar, relativo e limitado. A compra de um livro não confere ao ao 
adquirente um direito absoluto sobre ele, jadquirente um direito absoluto sobre ele, jáá que não pode alterar que não pode alterar 
seu texto, nem transformseu texto, nem transformáá--lo, nem reproduzilo, nem reproduzi--lo. Dispõe unicamente lo. Dispõe unicamente 
do do corpus corpus mechanicummechanicum, mas não de seu conte, mas não de seu conteúúdo. Frui dos do. Frui dos 
benefbenefíícios da obra, mas não cios da obra, mas não éé proprietproprietáário das idrio das idééias e sensaias e sensaçções ões 
nela contidas. nela contidas. 

O direito autoral não se confunde com a propriedade do O direito autoral não se confunde com a propriedade do 
suporte que a materializa. suporte que a materializa. 
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““Num mesmo objeto de arte convivem duas Num mesmo objeto de arte convivem duas 
propriedades: uma pode ser objeto de compra e propriedades: uma pode ser objeto de compra e 
venda. A outra, entretanto, que venda. A outra, entretanto, que éé obra criativa e obra criativa e 
sua manifestasua manifestaçção intrão intríínseca, continua na posse nseca, continua na posse 
do autor.do autor.”” (CABRAL, 2000, p. 46)(CABRAL, 2000, p. 46)

Art. 24. São direitos morais do autor:Art. 24. São direitos morais do autor:

I I -- o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 
obra;obra;

II II -- o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal 
convencional indicado ou anunciado, como sendo convencional indicado ou anunciado, como sendo 
o do autor, na utilizao do autor, na utilizaçção de sua obra;ão de sua obra;

III III -- o de conservar a obra ino de conservar a obra inéédita;dita;

IV IV -- o de assegurar a integridade da obra, opondoo de assegurar a integridade da obra, opondo--
se a quaisquer modificase a quaisquer modificaçções ou ões ou àà prpráática de atos tica de atos 
que, de qualquer forma, possam prejudicque, de qualquer forma, possam prejudicáá--la ou la ou 
atingiatingi--lo, como autor, em sua reputalo, como autor, em sua reputaçção ou honra;ão ou honra;

V V -- o de modificar a obra, antes ou depois de o de modificar a obra, antes ou depois de 
utilizada;utilizada;

Escultura em pedra 
sabão – Aleijadinho

Fonte: Wikipédia
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VI VI -- o de retirar de circulao de retirar de circulaçção a obra ou de suspender qualquer ão a obra ou de suspender qualquer 
forma de utilizaforma de utilizaçção jão jáá autorizada, quando a circulaautorizada, quando a circulaçção ou utilizaão ou utilizaçção ão 
implicarem afronta implicarem afronta àà sua reputasua reputaçção e imagem;ão e imagem;

VII VII -- o de ter acesso a exemplar o de ter acesso a exemplar úúnico e raro da obra, quando se nico e raro da obra, quando se 
encontre legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por encontre legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por 
meio de processo fotogrmeio de processo fotográáfico ou assemelhado, ou audiovisual, fico ou assemelhado, ou audiovisual, 
preservar sua mempreservar sua memóória, de forma que cause o menor inconveniente ria, de forma que cause o menor inconveniente 
posspossíível a seu detentor, que, em todo caso, servel a seu detentor, que, em todo caso, seráá indenizado de indenizado de 
qualquer dano ou prejuqualquer dano ou prejuíízo que lhe seja causado.zo que lhe seja causado.

Direitos PatrimoniaisDireitos Patrimoniais

Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor daCabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da
obra literobra literáária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica. (Art. 28) fica. (Art. 28) 

Art. 29. Depende de autorizaArt. 29. Depende de autorizaçção prão préévia e expressa do autor a via e expressa do autor a 
utilizautilizaçção da obra, por quaisquer modalidades, tais como:ão da obra, por quaisquer modalidades, tais como:

I I -- a reprodua reproduçção parcial ou integral;ão parcial ou integral;

II II -- a edia ediçção;ão;

III III -- a adaptaa adaptaçção, o arranjo musical e quaisquer outras ão, o arranjo musical e quaisquer outras 
transformatransformaçções;ões;
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IV IV -- a tradua traduçção para qualquer idioma;ão para qualquer idioma;

V V -- a inclusão em fonograma ou produa inclusão em fonograma ou produçção audiovisual;ão audiovisual;

VI VI -- a distribuia distribuiçção, quando não intrão, quando não intríínseca ao contrato firmado pelo nseca ao contrato firmado pelo 
autor com terceiros para uso ou exploraautor com terceiros para uso ou exploraçção da obra;ão da obra;

VII VII -- a distribuia distribuiçção para oferta de obras ou produão para oferta de obras ou produçções mediante ões mediante 
cabo, fibra cabo, fibra óótica, sattica, satéélite, ondas ou qualquer outro sistema que lite, ondas ou qualquer outro sistema que 
permita ao usupermita ao usuáário realizar a selerio realizar a seleçção da obra ou produão da obra ou produçção para ão para 
percebêpercebê--la em um tempo e lugar previamente determinados por la em um tempo e lugar previamente determinados por 
quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso ààs obras s obras 
ou produou produçções se faões se façça por qualquer sistema que importe em a por qualquer sistema que importe em 
pagamento pelo usupagamento pelo usuáário;rio;

VIII VIII -- a utilizaa utilizaçção, direta ou indireta, da obra literão, direta ou indireta, da obra literáária, artria, artíística ou stica ou 
cientcientíífica, mediante:fica, mediante:

a) representaa) representaçção, recitaão, recitaçção ou declamaão ou declamaçção;ão;

b) execub) execuçção musical;ão musical;

c) emprego de altoc) emprego de alto--falante ou de sistemas anfalante ou de sistemas anáálogos;logos;

d) radiodifusão sonora ou televisiva;d) radiodifusão sonora ou televisiva;

e) captae) captaçção de transmissão de radiodifusão em locais de freqão de transmissão de radiodifusão em locais de freqüüência ência 
coletiva;coletiva;

f) sonorizaf) sonorizaçção ambiental;ão ambiental;
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g) a exibig) a exibiçção audiovisual, cinematogrão audiovisual, cinematográáfica ou por processo fica ou por processo 
assemelhado;assemelhado;

h) emprego de sath) emprego de satéélites artificiais;lites artificiais;

i) emprego de sistemas i) emprego de sistemas óóticos, fios telefônicos ou não, cabos de ticos, fios telefônicos ou não, cabos de 
qualquer tipo e meios de comunicaqualquer tipo e meios de comunicaçção similares que venham a ser ão similares que venham a ser 
adotados;adotados;

j) exposij) exposiçção de obras de artes plão de obras de artes pláásticas e figurativas;sticas e figurativas;

IX IX -- a inclusão em base de dados, o armazenamento em a inclusão em base de dados, o armazenamento em 
computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento computador, a microfilmagem e as demais formas de arquivamento 
do gênero;do gênero;

X X -- quaisquer outras modalidades de utilizaquaisquer outras modalidades de utilizaçção existentes ou que ão existentes ou que 
venham a ser inventadas.venham a ser inventadas.

Art. 31. As diversas modalidades de utilizaArt. 31. As diversas modalidades de utilizaçção de obras literão de obras literáárias, rias, 

artartíísticas ou cientsticas ou cientííficas ou de fonogramas são independentes entre ficas ou de fonogramas são independentes entre 

si, e a autorizasi, e a autorizaçção concedida pelo autor, ou pelo produtor, ão concedida pelo autor, ou pelo produtor, 

respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.respectivamente, não se estende a quaisquer das demais.
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Art. 33. NinguArt. 33. Ninguéém pode reproduzir obra m pode reproduzir obra 

que não pertenque não pertençça ao doma ao domíínio pnio púúblico, a blico, a 

pretexto de anotpretexto de anotáá--la, comentla, comentáá--la ou la ou 

melhormelhoráá--la, sem permissão do autor.la, sem permissão do autor.

ParParáágrafo grafo úúnico. Os comentnico. Os comentáários ou rios ou 

anotaanotaçções poderão ser publicados ões poderão ser publicados 

separadamente.separadamente.

O direito de utilizaO direito de utilizaçção econômica dos ão econômica dos 
escritos publicados pela imprensa, diescritos publicados pela imprensa, diáária ou ria ou 
periperióódica, pertence ao editor, salvo convendica, pertence ao editor, salvo convençção ão 
em contrem contráário. (Art. 36)rio. (Art. 36)

Art. 37. A aquisiArt. 37. A aquisiçção do original de uma ão do original de uma 
obra, ou de exemplar, não confere ao adquirente obra, ou de exemplar, não confere ao adquirente 
qualquer dos direitos patrimoniais do autor, qualquer dos direitos patrimoniais do autor, 
salvo convensalvo convençção em contrão em contráário entre as partes e rio entre as partes e 
os casos previstos nesta Lei.os casos previstos nesta Lei.

Fonte: site Gazeta do Sul
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Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os 
rendimentos resultantes de sua explorarendimentos resultantes de sua exploraçção, não se comunicam, ão, não se comunicam, 
salvo pacto antenupcial em contrsalvo pacto antenupcial em contráário.rio.

Art. 40. TratandoArt. 40. Tratando--se de obra anônima ou pseudônima, caberse de obra anônima ou pseudônima, caberáá a a 
quem publicquem publicáá--la o exercla o exercíício dos direitos patrimoniais do autor.cio dos direitos patrimoniais do autor.

ParParáágrafo grafo úúnico. O autor que se der a conhecer assumirnico. O autor que se der a conhecer assumiráá o o 
exercexercíício dos direitos patrimoniais, ressalvados os direitos cio dos direitos patrimoniais, ressalvados os direitos 
adquiridos por terceiros.adquiridos por terceiros.

Art. 43. SerArt. 43. Seráá de setenta anos o prazo de protede setenta anos o prazo de proteçção aos direitos ão aos direitos 
patrimoniais sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de patrimoniais sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 
11°° de janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira de janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira 
publicapublicaçção.ão.

ParParáágrafo grafo úúnico. Aplicarnico. Aplicar--sese--áá o disposto no art. 41 e seu o disposto no art. 41 e seu 
parparáágrafo grafo úúnico, sempre que o autor se der a conhecer antes do nico, sempre que o autor se der a conhecer antes do 
termo do prazo previsto no termo do prazo previsto no caputcaput deste artigo.deste artigo.

Art. 44. O prazo de proteArt. 44. O prazo de proteçção aos direitos patrimoniais sobre obras ão aos direitos patrimoniais sobre obras 
audiovisuais e fotograudiovisuais e fotográáficas serficas seráá de setenta anos, a contar de 1de setenta anos, a contar de 1°° de de 
janeiro do ano subseqjaneiro do ano subseqüüente ao de sua divulgaente ao de sua divulgaçção.ão.
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Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

I I -- a reprodua reproduççãoão::

(o que pode ser reproduzido sem ofender os direitos de autor(o que pode ser reproduzido sem ofender os direitos de autor) ) 
(CABRAL, 2000)(CABRAL, 2000)

a) a) na imprensa dina imprensa diáária ou periria ou perióódica, de notdica, de notíícia ou de artigo cia ou de artigo 
informativo, publicado em diinformativo, publicado em diáários ou peririos ou perióódicos, com a mendicos, com a mençção do ão do 
nome do autor, se assinados, e da publicanome do autor, se assinados, e da publicaçção de onde foram ão de onde foram 
transcritos;transcritos;

b) b) em diem diáários ou peririos ou perióódicos, de discursos pronunciados em reuniões dicos, de discursos pronunciados em reuniões 
ppúúblicas de qualquer naturezablicas de qualquer natureza;;

I I -- a reprodua reproduççãoão::

c) c) de retratos, ou de outra forma de representade retratos, ou de outra forma de representaçção da imagem, ão da imagem, 

feitos sob encomendafeitos sob encomenda, quando realizada pelo propriet, quando realizada pelo proprietáário do objeto rio do objeto 

encomendado, encomendado, não havendo a oposinão havendo a oposiçção da pessoa neles ão da pessoa neles 

representada ou de seus herdeirosrepresentada ou de seus herdeiros;;

d) d) de obras literde obras literáárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas, para uso exclusivo de ficas, para uso exclusivo de 

deficientes visuaisdeficientes visuais, sempre que a reprodu, sempre que a reproduçção, sem fins comerciais, ão, sem fins comerciais, 

seja feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em seja feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em 

qualquer suporte para esses destinatqualquer suporte para esses destinatáários;rios;
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II II -- a reprodua reproduçção, em um são, em um sóó exemplar de pequenos trechos, para exemplar de pequenos trechos, para 
uso privado do copista, desde que feita por este, sem intuito deuso privado do copista, desde que feita por este, sem intuito de
lucrolucro;;

III III -- a citaa citaçção em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de ão em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de 
comunicacomunicaççãoão, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, , de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, 
crcríítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, tica ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, 
indicandoindicando--se o nome do autor e a origem da obrase o nome do autor e a origem da obra;;

IV IV -- o apanhado de lio apanhado de liçções em estabelecimentos de ensinoões em estabelecimentos de ensino por por 
aqueles a quem elas se dirigem, vedada sua publicaaqueles a quem elas se dirigem, vedada sua publicaçção, integral ou ão, integral ou 
parcial, sem parcial, sem autorizaautorizaçção prão préévia e expressa de quem as ministrouvia e expressa de quem as ministrou;;

V V -- a utilizaa utilizaçção de obrasão de obras literliteráárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas, ficas, 
fonogramas e transmissão de rfonogramas e transmissão de ráádio e televisão em dio e televisão em 
estabelecimentos comerciais, estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstraexclusivamente para demonstraçção ão àà
clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os 
suportes ou equipamentos que permitam a sua utilizasuportes ou equipamentos que permitam a sua utilizaççãoão;;

VI VI -- a representaa representaçção teatral e a execuão teatral e a execuçção musical, quando ão musical, quando 
realizadas no recesso familiarrealizadas no recesso familiar ou, ou, para fins exclusivamente para fins exclusivamente 
diddidááticos, nos estabelecimentos de ensinoticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em , não havendo em 
qualquer caso intuito de lucro;qualquer caso intuito de lucro;

VII VII -- a utilizaa utilizaçção de obras literão de obras literáárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas para ficas para 
produzir prova judiciproduzir prova judiciáária ou administrativaria ou administrativa;;

VIII VIII -- a reprodua reproduçção, em quaisquer obras, de pequenos trechos de ão, em quaisquer obras, de pequenos trechos de 
obras preexistentesobras preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, , de qualquer natureza, ou de obra integral, 
quando de artes plquando de artes pláásticas, sticas, sempre que a reprodusempre que a reproduçção em si não seja ão em si não seja 
o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a explorao objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploraçção ão 
normal da obra reproduzida nem cause um prejunormal da obra reproduzida nem cause um prejuíízo injustificado aos zo injustificado aos 
leglegíítimos interesses dos autorestimos interesses dos autores..
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TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTORTRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR

Pode ser total ou parcial, e darPode ser total ou parcial, e dar--sese--áá por: licenciamento, por: licenciamento, 
concessão e cessão.concessão e cessão.

A transmissão total compreende todos os direitos de A transmissão total compreende todos os direitos de 
autor, salvo os de natureza moral e somente se admitirautor, salvo os de natureza moral e somente se admitiráá
a transmissão total e definitiva dos direitos mediante a transmissão total e definitiva dos direitos mediante 
estipulaestipulaçção contratual. (art. 49)ão contratual. (art. 49)

Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que seArt. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se farfaráá
sempre por escrito, presumesempre por escrito, presume--se onerosa.se onerosa.

§§ 11ºº PoderPoderáá a cessão ser averbada a cessão ser averbada àà margem do registro, não margem do registro, não 
estando a obra registrada, poderestando a obra registrada, poderáá o instrumento ser registrado em o instrumento ser registrado em 
CartCartóório de Trio de Tíítulos e Documentos.tulos e Documentos.

§§ 22ºº Constarão do instrumento de cessão como elementos Constarão do instrumento de cessão como elementos 
essenciais seu objeto e as condiessenciais seu objeto e as condiçções de exercões de exercíício do direito quanto cio do direito quanto 
a tempo, lugar e prea tempo, lugar e preçço.o.
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EDIEDIÇÇÃO ÃO 

AtravAtravéés do contrato de edis do contrato de ediçção  o autor e editor ão  o autor e editor 
estabelecem um pacto cujo objetivo estabelecem um pacto cujo objetivo éé divulgar e divulgar e 
comercializar a obra (autorizacomercializar a obra (autorizaçção temporão temporáária de uso ria de uso 
dos direitos patrimoniais do autor).dos direitos patrimoniais do autor).

Art. 53. Mediante contrato de ediArt. 53. Mediante contrato de ediçção, o editor, ão, o editor, 
obrigandoobrigando--se a reproduzir e a divulgar a obra literse a reproduzir e a divulgar a obra literáária, ria, 
artartíística ou cientstica ou cientíífica, fica autorizado, em carfica, fica autorizado, em carááter de ter de 
exclusividade, a publicexclusividade, a publicáá--la e a explorla e a exploráá--la pelo prazo e la pelo prazo e 
nas condinas condiçções pactuadas com o autor.ões pactuadas com o autor.

ParParáágrafo grafo úúnico. Em cada exemplar da obra o nico. Em cada exemplar da obra o 
editor mencionareditor mencionaráá::

I I -- o to tíítulo da obra e seu autor;tulo da obra e seu autor;

II II -- no caso de traduno caso de traduçção, o tão, o tíítulo original e o nome do tulo original e o nome do 
tradutor;tradutor;

III III -- o ano de publicao ano de publicaçção;ão;

IV IV -- o seu nome ou marca que o identifique.o seu nome ou marca que o identifique.

Fonte: AJUR UNISC

Art. 54. Pelo mesmo Art. 54. Pelo mesmo 
contrato pode o autor contrato pode o autor 
obrigarobrigar--se se àà feitura de obra feitura de obra 
literliteráária, artria, artíística ou cientstica ou cientíífica fica 
em cuja publicaem cuja publicaçção e ão e 
divulgadivulgaçção se empenha o ão se empenha o 
editor.editor.
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Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para 
concluir a obra, o editor poderconcluir a obra, o editor poderáá::

I I -- considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue 
parte considerparte consideráável da obra;vel da obra;

II II -- editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento 
proporcional do preproporcional do preçço;o;

III III -- mandar que outro a termine, desde que consintam os mandar que outro a termine, desde que consintam os 
sucessores e seja o fato indicado na edisucessores e seja o fato indicado na ediçção.ão.

ParParáágrafo grafo úúnico. nico. ÉÉ vedada a publicavedada a publicaçção parcial, se o autor ão parcial, se o autor 
manifestou a vontade de smanifestou a vontade de sóó publicpublicáá--la por inteiro ou se assim o la por inteiro ou se assim o 
decidirem seus sucessores. decidirem seus sucessores. 

Art. 56. EntendeArt. 56. Entende--se que o contrato versa apenas sobre uma edise que o contrato versa apenas sobre uma ediçção, ão, 

se não houver clse não houver clááusula expressa em contrusula expressa em contráário.rio.

ParParáágrafo grafo úúnico. No silêncio do contrato, consideranico. No silêncio do contrato, considera--se que cada se que cada 

ediediçção se constitui de três mil exemplares.ão se constitui de três mil exemplares.
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Art. 63. Enquanto não se esgotarem as ediArt. 63. Enquanto não se esgotarem as ediçções a que tiver direito o ões a que tiver direito o 
editor, não podereditor, não poderáá o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o 
ônus da prova.ônus da prova.

§§ 11ºº Na vigência do contrato de ediNa vigência do contrato de ediçção, assiste ao editor o direito de ão, assiste ao editor o direito de 
exigir que se retire de circulaexigir que se retire de circulaçção edião ediçção da mesma obra feita por ão da mesma obra feita por 
outrem.outrem.

§§ 22ºº ConsideraConsidera--se esgotada a edise esgotada a ediçção quando restarem em estoque, ão quando restarem em estoque, 
em poder do editor, exemplares em nem poder do editor, exemplares em núúmero inferior a dez por cento mero inferior a dez por cento 
do total da edido total da ediçção.ão.

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas ediArt. 66. O autor tem o direito de fazer, nas ediçções sucessivas de ões sucessivas de 
suas obras, as emendas e alterasuas obras, as emendas e alteraçções que bem lhe aprouver.ões que bem lhe aprouver.

ParParáágrafo grafo úúnico. O editor podernico. O editor poderáá oporopor--se se ààs alteras alteraçções que lhe ões que lhe 
prejudiquem os interesses, ofendam sua reputaprejudiquem os interesses, ofendam sua reputaçção ou aumentem ão ou aumentem 
sua responsabilidade.sua responsabilidade.

Art. 68. Sem prArt. 68. Sem préévia e expressa autorizavia e expressa autorizaçção do autor ou titular, não ão do autor ou titular, não 
poderão ser utilizadas obras teatrais, composipoderão ser utilizadas obras teatrais, composiçções musicais ou ões musicais ou 
llííterotero--musicaismusicais e fonogramas, em representae fonogramas, em representaçções e execuões e execuçções ões 
ppúúblicas.blicas.

Art. 70. Ao autor assiste o direito de oporArt. 70. Ao autor assiste o direito de opor--se se àà representarepresentaçção ou ão ou 
execuexecuçção que não seja suficientemente ensaiada, bem como ão que não seja suficientemente ensaiada, bem como 
fiscalizfiscalizáá--la, tendo, para isso, livre acesso durante as representala, tendo, para isso, livre acesso durante as representaçções ões 
ou execuou execuçções, no local onde se realizam. ões, no local onde se realizam. 
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Art. 79. O autor de obra fotogrArt. 79. O autor de obra fotográáfica tem direito a reproduzifica tem direito a reproduzi--la e la e 
coloccolocáá--la la àà venda, observadas as restrivenda, observadas as restriçções ões àà exposiexposiçção, ão, 
reprodureproduçção e venda de retratos, e sem prejuão e venda de retratos, e sem prejuíízo dos direitos de zo dos direitos de 
autor sobre a obra fotografada, se de artes plautor sobre a obra fotografada, se de artes pláásticas protegidas.sticas protegidas.

§§ 11ºº A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicarA fotografia, quando utilizada por terceiros, indicaráá de forma de forma 
leglegíível o nome do seu autor.vel o nome do seu autor.

§§ 22ºº ÉÉ vedada a reproduvedada a reproduçção de obra fotogrão de obra fotográáfica que não esteja em fica que não esteja em 
absoluta consonância com o original, salvo prabsoluta consonância com o original, salvo préévia autorizavia autorizaçção do ão do 
autor.autor.

Art. 81. A autorizaArt. 81. A autorizaçção do autor e do intão do autor e do intéérprete de obra literrprete de obra literáária, ria, 
artartíística ou cientstica ou cientíífica para produfica para produçção audiovisual implica, salvo ão audiovisual implica, salvo 
disposidisposiçção em contrão em contráário, consentimento para sua utilizario, consentimento para sua utilizaçção ão 
econômica. econômica. 

DOS DIREITOS CONEXOSDOS DIREITOS CONEXOS

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicamArt. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam--se, no que se, no que 
couber, aos direitos dos artistas intcouber, aos direitos dos artistas intéérpretes ou executantes, dos produtores rpretes ou executantes, dos produtores 
fonogrfonográáficos e das empresas de radiodifusão.ficos e das empresas de radiodifusão.
ParParáágrafo grafo úúnico. A protenico. A proteçção desta Lei aos direitos previstos neste artigo ão desta Lei aos direitos previstos neste artigo 
deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras das obras 
literliteráárias, artrias, artíísticas ou cientsticas ou cientííficas.ficas.

Art. 96. Art. 96. ÉÉ de setenta anos o prazo de protede setenta anos o prazo de proteçção aos direitos conexos, ão aos direitos conexos, 
contados a partir de 1contados a partir de 1ºº de janeiro do ano subseqde janeiro do ano subseqüüente ente àà fixafixaçção, para os ão, para os 
fonogramas; fonogramas; àà transmissão, para as emissões das empresas de transmissão, para as emissões das empresas de 
radiodifusão; e radiodifusão; e àà execuexecuçção e representaão e representaçção pão púública, para os demais casos. blica, para os demais casos. 

Fonte imagens: site Globo.com
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Art. 97. Para o exercArt. 97. Para o exercíício e defesa de seus direitos, podem os cio e defesa de seus direitos, podem os 
autores e os titulares de direitos conexos associarautores e os titulares de direitos conexos associar--se sem intuito de se sem intuito de 
lucro. lucro. 

ECADECAD

Art. 99. As associaArt. 99. As associaçções manterão um ões manterão um úúnico escritnico escritóório central para a rio central para a 
arrecadaarrecadaçção e distribuião e distribuiçção, em comum, dos direitos relativos ão, em comum, dos direitos relativos àà
execuexecuçção pão púública das obras musicais e blica das obras musicais e llííterotero--musicaismusicais e de e de 
fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão porfonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por
qualquer modalidade, e da exibiqualquer modalidade, e da exibiçção de obras audiovisuais.ão de obras audiovisuais.

§§ 11ºº O escritO escritóório central organizado na forma prevista neste artigo rio central organizado na forma prevista neste artigo 
não ternão teráá finalidade de lucro e serfinalidade de lucro e seráá dirigido e administrado pelas dirigido e administrado pelas 
associaassociaçções que o integrem.ões que o integrem.

(...)(...)
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